
PORTARIA Nº 939, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.019. 

 

 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO     

MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DE COLINA - CONDEMA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

                                       DIAB TAHA, Prefeito Municipal da Comarca de Colina, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, edita a seguinte Portaria: 

 

    Art. 1º - Ficam designados para comporem o Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Colina - CONDEMA, pelo período de 02 

(dois) anos, nos termos da Lei Municipal nº 1.705, de 09 de agosto de 1991, alterada pela 

Lei Municipal nº 2.727 de 13 de julho de 2009, os seguintes membros: 

 

1) – Representantes do Poder Executivo: 

Rubens Pereira da Silva Junior – RG nº 33.567.669-8 SSP/SP - Titular; 

Luana Nayara Barrera – RG 40.969.384-4 SSP/SP – Suplente; 

 

2) – Representantes do Poder Legislativo: 

Edinalva de Oliveira Possidonio de Sousa – RG nº 21.375.604- SSP/SP –Titular;  

José Carlos Penachone – RG nº 18.067.129 SSP/SP – Suplente; 

3) – Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente: 

Júlio César Fachini Colete – RG nº 18.195.888 – SSP/SP – Titular; 

Renata Martins Giacometti – RG nº 16.376.515 – SSP/SP – Suplente; 

4) – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Pâmela Cristina Gonçalves Zanon – RG nº 44.596.729-8 SSP/SP – Titular; 

Jane Antonia Carvalho Vieira  – RG nº 21.243.867-0 SSP/SP – Suplente; 

 

5) – Representantes da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos: 
Angela Carboni Martinhoni – RG nº 26.728.710-0 - SSP/SP - Titular; 

Melissa Cristina Spexoto Camolesi – RG nº 27.860.271-X SSP/SP – Suplente; 

 

6) – Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Colina: 
João Batista Tavares de Mello – RG nº 11.519.905 SSP/SP – Titular; 

Sergio Henrique da Silva – RG nº 17.555.808 SSP/SP – Suplente; 

 



7) – Representantes dos Professores da Área de Ciências da Natureza, Matemática 

e suas Tecnologias: 

Cézar Polizelli Milani – RG nº 19.266.673 SSP/SP – Titular; 

Paulo Sergio Marqueti – RG nº 22.624.583-4 SSP/SP – Suplente; 

 

8) – Representantes do Rotary Club de Colina: 

Maria Dalila Prado da Silveira – RG nº 5.507.084-X SSP/SP – Titular; 

Neide Del´Ângelo – RG nº 17.278.724-5 SSP/SP – Suplente. 

 

9) – Representantes da Loja Maçônica “Fraternidade e Carinho” de Colina: 

André Luiz Del’Angelo – RG nº 33.567.505-0 SSP/SP – Titular; 

Gustavo Cardoso Boca – RG nº 29.804.511-4 SSP/SP – Suplente; 

 

10) – Representantes da Associação Comercial e Industrial de Colina-ACIC: 

Adilson Soares – RG nº 18.852.067-0 - SSP/SP – Titular; 

Cláudio Ribeiro da Silva – RG nº 6.497.718-3 SSP/SP – Suplente; 

 

     Art. 2º - Os nomeados acima não serão remunerados e 

os seus exercícios serão considerados de relevância para a Comunidade. 

 

     Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, procedendo-se as anotações de 

estilo. 

 

     Prefeitura Municipal de Colina, 16 de setembro de 

2.019. 

  

 

DIAB TAHA 

Prefeito do Município de Colina 

 

 

     Registrada na Secretaria competente e publicada por 

afixação no quadro de avisos desta Municipalidade. 

 

 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 


